
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº____________, DE 25 DE JUNHO DE 2024

AUTORIZA  A  ABERTURA  DE  CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL À LEI ORÇAMENTÁRIA

ANUAL, LEI Nº 5.407, DE 10 DE JANEIRO DE 2024,

PARA  FINS  DE  APLICAÇÃO  DOS  RECURSOS

PREVISTOS NA LEI Nº 14.399, DE 8 DE JULHO DE

2022,  QUE  INSTITUI  A  POLÍTICA  NACIONAL

ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU, E

EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Fica o Poder Executivo  autorizado a abrir  crédito  adicional  especial  no orçamento

municipal  vigente,  no  valor  de  R$  1.787.957,16  (um  milhão,  setecentos  e  oitenta  e  sete  mil,

novecentos e cinquenta e sete reais e dezesseis centavos), conforme dotação orçamentária discriminada

no Anexo Único desta Lei.

Art.  2º Os  recursos  necessários  para  cobertura  do  crédito  adicional  especial  provirão  do

excesso  de  arrecadação  resultante  de  transferências  efetivamente  concedidas  pela  União  com

fundamento na Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022.

Art. 3º A abertura do crédito adicional  especial  de que trata esta Lei será formalizada por

Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art.  4º Adequam-se a esta  Lei  os  anexos de ações,  metas  e prioridades  da Lei  Municipal

nº 5.040, de 2021 – Plano Plurianual (2022-2025) e da Lei Municipal nº 5.261, de 2023 – Lei de

Diretrizes Orçamentárias.
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Art.  5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parauapebas/PA, 25 de junho de 2024.

DARCI JOSÉ LERMEN

Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ESPECIFICAÇÃO

09 UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

270
1

ÓRGÃO/UNID.ORÇAM
ENTÁRIA

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

13 FUNÇÃO Cultura

392 SUBFUNÇÃO Difusão Cultural

407
6

PROGRAMA Juntos pela Cultura

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE  VALOR R$ 

13.392.4076.2.389
FOMENTO À
CULTURA -

PNAB

17190000 - Transf.Aldir
Blanc Cultura-Lei

14.399/2022

      1.787.957,
16 

3.3.50.41.00 Contribuições

3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e outras

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros Pessoa Física

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
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